
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 1068/2026-60

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 426/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Paula Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Jaguariúna - SAAEJA esclarece que as contas de fornecimento de água
permanecem emitidas em nome do proprietário do imóvel, uma vez que a respectiva dívida ativa
encontrava-se vinculada à dívida ativa municipal, cuja cobrança é processada por meio do Sistema
Tributário da Prefeitura. Referido sistema atribui, de forma exclusiva, ao proprietário do imóvel a
responsabilidade pelo débito, inexistindo, portanto, viabilidade técnica ou jurídica para a emissão da
cobrança em nome de terceiro diverso daquele cadastrado na dívida ativa.

 
Com a instituição da Autarquia SAAEJA, será promovida a desvinculação da dívida ativa de

água em relação à dívida ativa municipal. Ademais, a partir do mês de abril, serão implementadas melhorias
no sistema de saneamento que possibilitarão a alteração da titularidade da conta de água para o nome do
inquilino.

 
A referida transferência de titularidade será efetuada mediante a apresentação de contrato de

locação contendo datas de início e término expressamente definidas, devidamente reconhecido em cartório.
Ressalta-se, por fim, que compete tanto aos inquilinos quanto aos proprietários comunicar formalmente ao
SAAEJA quaisquer alterações contratuais que repercutam na definição do responsável pelo pagamento da
conta de água.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 30/01/2026, às 16:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0840974 e o
código CRC 8620AE24.

Referência: Processo nº 3524709.420.00001068/2026-60 SEI nº 0840974
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